
2121

OBJETIVO

Proposta do Plano: Revisão 
da Macroestrutura viária, 
com a defi nição do Sistema 
Estrutural de Transporte 
Coletivo

A proposta traz a revisão 
da macroestrutura viária, 
estabelecida pelo Plano 
de Mobilidade (Lei 
Complementar 576/2016), 

com a defi nição do sistema estrutural de transporte coletivo.

Uma das diretrizes do Plano de Mobilidade é o fortalecimento 
do sistema de transporte público coletivo e dos meios não 
motorizados, especialmente as viagens a pé e de bicicleta, 
buscando maior equidade na utilização do sistema viário e 
alterando a matriz modal do município.

O Plano Diretor reforça a importância dos projetos que 
caminhem para a integração entre as regiões do município, 
promoção de maior agilidade e abrangência do transporte 
coletivo, além da efetivação da rede de centralidades.

PRIORIZAR 

O TRANSPORTE 

coletivo 
PÚBLICO e os 

modos não motorizados.
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Hierarquia viária:  Defi ne as categorias das vias estruturais existentes e projetadas.
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OBJETIVO

Proposta do Plano: Delimitação de Áreas 
de Desenvolvimento Estratégico
O município tem  áreas que apresentam 
características próprias que contribuem 
signifi cativamente para o crescimento 
e desenvolvimento da economia do 
município.

As Áreas de Desenvolvimento 
Estratégico (ADE) consistem em núcleos 
historicamente associados à implantação 

de empreendimentos econômicos de grande porte na cidade. 

A proposta do Plano Diretor elenca estas áreas em que se deseja 
impulsionar e fortalecer um desenvolvimento sustentável e diversifi cado, 
contribuindo para a justa distribuição da atividade econômica no território 
municipal. 

• ADE Parque Tecnológico
• ADE Central
• ADE Dutra/Limoeiro
• ADE Aeroporto
• ADE Revap
• ADE Potencial Tamoios
• ADE Potencial Ambiental Turística São Francisco Xavier
• ADE Potencial Ambiental Turística Jaguari
• ADE Potencial Santana/Parque da Cidade

PROMOVER A 
diversifi cação da 
matriz ECONÔMICA, 

atração de investimentos e 
distribuição dos benefícios 

do desenvolvimento 
econômico entre as regiões 

da cidade. 

OBJETIVO

Diretriz do Plano: Participar 
da elaboração e consolidação 
do Plano de Desenvolvimento 
Urbano Integrado (PPUI), 
observando-se a preservação 
da autonomia municipal.

assumir o 

PROTAGONISMO NA 
consolidação DA REGIÃO 
METROPOLITANA DO 

VALE DO PARAÍBA E LITORAL 
NORTE e participar na 

articulação das estratégias 
de desenvolvimento das 

cidades no contexto regional 
metropolitano.
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OBJETIVO

Diretrizes do Plano
• Assegurar o processo de planejamento permanente e participativo como instrumento de democratização da 
gestão da cidade.
•        Garantir a instituição de estruturas e processos que assegurem práticas motivadoras e estimuladoras da 
cidadania.
•  Indicar no Plano Plurianual de Aplicação, Diretrizes Orçamentárias e Orçamento Anual as diretrizes e 
prioridades estabelecidas no Plano Diretor, instrumento básico do processo de planejamento do município.

Estabelecer o monitoramento 

e a GESTÃO 
PARTICIPATIVA do 

Plano DIRETOR
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POLÍTICAS PÚBLICAS SETORIAIS

A proposta do plano apresenta diretrizes para as políticas das áreas de educação, saúde, desenvolvimento econômico, assistência social, 
esporte, meio ambiente, cultura, manutenção da cidade, macrodrenagem, proteção ao cidadão e Fundhas, as quais podem ser consultadas 
no site planodiretor.sjc.sp.gov.br.

O futuro desejado e planejado no Plano Diretor será alcançado em consonância com as diretrizes e políticas públicas setoriais, que também 
devem ser resultado da gestão democrática da cidade.
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